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DESPACHO 

 

De ordem do Exmo Sr. Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, considerando 

que os Embargos de Declaração opostos pelo Sr. Paschoal Baylon das Graças Pereiras (peça 75) é 

relativo ao Acórdão 1.829/2013 – 1ª Câmara, conforme esclarecido às peças 79 e 80, mediante o qual o 

Tribunal apreciou recurso de reconsideração, sob a relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, 

remeto os autos ao Gabinete de Sua Excelência, nos termos do art. 48, § 3º, inciso II, da Resolução 

TCU 191/2006. 

Ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

 
Brasília, 1º de agosto de 2013. 
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